
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.524.367 - RJ (2019/0173644-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : TELEFÔNICA BRASIL S.A 
AGRAVANTE : TELEFONICA DATA S/A 
ADVOGADOS : MARINA XAVIER BRUNO DE SOUZA E OUTRO(S) - RJ104204 
   PATRICIA MEDEIROS DOS ANJOS  - RJ144675 
   MARINA BORGES CARNEIRO  - RJ145706 
   GUSTAVO PFALTZGRAFF RIBEIRO  - RJ189609 
AGRAVADO  : GLOBAL SHARE TELECOM LTDA 
ADVOGADOS : VALMIR M BATISTA  - RJ002027A
   VINICIUS DORNELLES BATISTA  - RS068862 
   FELIPE MIGUEL MENDONÇA FERREIRA E OUTRO(S) - 

RS069083 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por TELEFÔNICA 
BRASIL S.A e TELEFONICA DATA S/A, contra decisão que negou seguimento ao 
recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, visa 
reformar o acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, assim 
ementado (fl. 376, e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIGIR CONTAS. PRIMEIRA FASE. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO DECISUM. 
PREFACIAL DE VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO. 
SENTENÇA QUE EXPLICITOU CLARAMENTE SEUS 
FUNDAMENTOS. PRETENSÃO DE EXIGIR CONTAS FUNDADA 
EM CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTE LITIGANTES. 
INFORMAÇÕES NÃO PRESTADAS ADMINISTRATIVAMENTE. 
PRIMEIRA FASE DA AÇÃO VISANDO APENAS A DECLARAÇÃO 
DO DEVER DE PRESTAR CONTAS, SENDO CERTO QUE A 
ANÁLISE ACERCA DA REGULARIDADE DAS CONTAS 
PRESTADAS, COM EVENTUAL APURAÇÃO DE SALDO 
DEVEDOR, SOMENTE OCORRERÁ NA SEGUNDA FASE DESTA 
AÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados pelo acórdão de fls. 
409-415, e-STJ 

Nas razões do especial (fls. 423-437, e-STJ), as recorrentes apontam violação 
dos arts. 489, § 1º, I, II, 550, 1.022, II, do CPC/15; 3º, V, XI, 72, § 1º, da Lei n. 9.472/97 
e 121 do CC. Sustentam, em síntese: a) a negativa de prestação jurisdicional; b) que "se a 
obrigação de prestar constas foi integralmente e tempestivamente cumprida pelas 
Recorrentes ao longo do contrato estabelecido entre as partes, não há fundamento fático 
e jurídico que autorize a intervenção judicial para exigir que as embargantes o façam 
novamente" (fls. 430, e-STJ); c) o não cabimento da ação de exigir contas, porquanto 
fundada em argumentos e pedidos genéricos; e d) que a prestação de contas acarretaria 
numa violação do sigilo telefônico e de dados.
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Sem contrarrazões (fls. 446, e-STJ).
Em juízo de admissibilidade (fl. 448-455, e-STJ), negou-se seguimento ao 

recurso, dando ensejo na interposição do agravo previsto no artigo 1.042, CPC/15 (fls. 
475-482, e-STJ), no qual a agravante pretende a reforma da decisão impugnada.

Contraminuta às fls. 475-792, e-STJ.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
1. Inicialmente, no tocante à apontada violação ao artigo 1022 do NCPC, 

deve ser ressaltado que no recurso especial há somente alegação genérica de negativa de 
prestação jurisdicional, sem especificação das teses que supostamente deveriam ter 
sido analisadas pelo acórdão recorrido. Ante a deficiente fundamentação do recurso 
neste ponto, incide a Súmula 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO 
INICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 
283/STF. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA EXPRESSAMENTE RECONHECIDOS PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO 
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. É deficiente a fundamentação do 
recurso especial em que a alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se 
faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos 
quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na 
hipótese, o óbice da Súmula 284/STF. 2. O prequestionamento não exige 
que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como 
violados, entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão 
tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de não 
preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o 
conhecimento do recurso, nos termos da Súmula 211/STJ. 3. . A questão 
jurídica sobre a qual o Tribunal de origem não estava obrigado a se 
manifestar, por não haver sido provocado a tanto em momento oportuno, 
não pode ensejar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Além 
disso, se, a despeito dos embargos de declaração opostos, o Tribunal não se 
pronuncia sobre determinada questão, porque encontrou fundamentos 
diversos para o deslinde da controvérsia, inclusive de âmbito constitucional, 
falta o requisito do prequestionamento, incidindo, assim, a Súmula 211/STJ. 
Em casos tais, inexiste contradição em afastar a violação do artigo 535 do 
Código de Processo Civil e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito do 
recurso por ausência de prequestionamento. [...] 7. Agravo regimental não 
provido. (AgRg no REsp 1533238/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 
14/12/2015).[Grifou-se]

2. Quanto à alegada violação do art. 489, § 1º, I e II, do CPC/15, aduzem as 
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insurgentes que a "simples referência a um trecho isolado de outro julgado, não permite 
apreciar quais foram as razões ou fundamentos da sentença utilizados para rechaçar as 
alegações formuladas pela Recorrente" (fls. 186, e-STJ).

Todavia, da leitura do acórdão recorrido, infere-se que a questão relativa ao 
pleito de ausência de fundamentação da sentença fora analisada e discutida pelo órgão 
julgador, de forma ampla e fundamentada, consoante se denota dos seguintes trechos do 
decisum:

Suscita o Apelante preliminar de nulidade da sentença recorrida, por 
ausência de fundamentação.
Razão não lhe assiste.
A decisão combatida fez-se suficientemente clara, sendo certo que de 
maior fundamentação não precisava, porquanto não furtou à parte 
recorrente o pronunciamento contraditório.
Importante consignar que a exigência de motivação das decisões proferidas 
pelo Poder Judiciário, conforme estabelecido na Constituição da República 
decorre do princípio do devido processo legal.
A nulidade prevista no artigo 93, inciso IX da Constituição da República só 
se verifica diante da ausência completa dos fundamentos que levam o 
julgador a formar seu convencimento, porquanto a Carta Magna não exige 
que a decisão, seja extensivamente motivada, permitindo a fundamentação 
concisa.

Rejeita-se, pois, a preliminar. (fls. 171-172, e-STJ)

Consoante entendimento desta Corte, não configura ofensa ao art. 489 do 
Novo Código de Processo Civil, o fato de o Tribunal de origem, embora sem examinar 
individualmente cada um dos argumentos suscitados, adotar fundamentação contrária à 
pretensão da parte recorrente, quando encontrou razões suficientes para a decisão, como 
ocorre na hipótese. Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO AO ART. 489 DO NCPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DE VERBA NÃO PREVISTA NO 
REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS AO QUAL O 
ASSISTIDO ESTÁ VINCULADO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
FORMAÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA. INVIABILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não configura ofensa 
ao art. 498, II, § 1º, e IV, do Novo Código de Processo Civil o fato de o 
Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente cada um dos 
argumentos suscitados, adotar fundamentação contrária à pretensão da 
parte recorrente, suficiente para decidir integralmente a controvérsia. [...] 
3. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgInt no REsp 1693508/PR, 
Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 
06/02/2018, Dje 09/02/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA. ESCRITURA 
PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. EXCEÇÃO DE USUCAPIÃO. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. MÁ-FÉ COMPROVADA. MATÉRIA 
PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO. 
FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 284/STF. 1. Não há 
ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015 se o tribunal de origem se 
pronuncia fundamentadamente a respeito das questões postas a exame, 
dando suficiente solução à lide, sem incorrer em nenhum vício capaz de 
maculá-lo. [...] 5. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1094857/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 02/02/2018) [grifou-se]

Afasta-se, portanto, a alegada ofensa ao artigo 489 do CPC/15. 
3. As insurgentes, nas razões do recurso especial, apontaram violação dos 

arts. 550 do CPC/15 (impossibilidade da ação de exigir contas fundada em 
argumentos e pedidos genéricos); 3º, V, XI, e 72, § 1º, da Lei n. 9.472/97 (violação de 
sigilo telefônico e de dados) e 121 do Código Civil, denota-se que o conteúdo normativo 
dos aludidos dispositivos legais não foram objeto de exame pelas instâncias ordinárias, 
mesmo após o julgamento dos embargos de declaração.

Conforme jurisprudência desta Corte "não configura contradição o afirmar a 
falta de prequestionamento e afastar indicação de afronta ao artigo 535 do Código de 
Processo Civil, uma vez que é perfeitamente possível o julgado se encontrar 
devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos 
jurídicos desejados pela postulante, pois a tal não está obrigado" (EDcl no REsp 
463380/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/05/2005, DJ 13/06/2005 p. 168).

Desta forma, inafastável - à hipótese - a incidência da Súmula 211 do STJ, in 
verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos 
legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão 
sobre determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação 
federal. Nesse sentido, precedentes desta Corte:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO 
VERÃO. 1. SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. 2. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. 3. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO LEGAL 
TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. 4. 
AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO IDEC E FAVORÁVEL A 
TODOS OS POUPADORES, SEM LIMITAÇÃO TERRITORIAL. 
LEGITIMIDADE ATIVA. 4. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não cabe a 
requerida suspensão do presente feito em decorrência da afetação do REsp 
1.361.799/SP, tendo em vista o cancelamento da afetação. 2. Não ficou 
configurada a violação do art. 535 do CPC/1973 (1.022 do CPC/2015), 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou, de forma 
fundamentada, sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional. 3. O tema relativo aos arts. 6º da Lei n. 9.447/1997 e 459 e 
543-B do CPC/1973 e acerca do período de incidência dos juros 
remuneratórios, não foi objeto de debate pela Corte estadual, a 
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despeito da oposição de embargos de declaração, faltando, desse modo, 
o indispensável prequestionamento da matéria, o que faz incidir a 
Súmula 211 do STJ. Ademais, não há contradição em afastar a alegada 
negativa de prestação jurisdicional e, ao mesmo tempo, não conhecer 
do recurso por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão 
recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. De fato, a 
jurisprudência da Segunda Seção, no julgamento dos REsps n. 1.243.887/PR 
e 1.391.198/RS, relatados pelo Ministro Luis Felipe Salomão e submetidos 
à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/1973), consolidou 
o entendimento de que a sentença proferida na ação civil pública, a qual 
condenou determinado banco ao pagamento de diferenças decorrentes de 
expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, é aplicável, por 
força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta 
de poupança daquela instituição financeira, independentemente de sua 
residência ou domicílio no órgão prolator, consignou, também, que os 
poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - 
independentemente de fazerem parte ou não dos quadros associativos, no 
caso, do IDEC - de ajuizarem o cumprimento individual daquela sentença 
coletiva no órgão prolator ou em foro diverso deste. 5. Agravo interno a que 
se nega provimento. (AgInt no AREsp 955.960/PR, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2018, DJe 
19/12/2018). [Grifou-se]

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. SANÇÃO ADMINISTRATIVA, APLICADA PELO 
MUNICÍPIO DE SANTOS, POR DESRESPEITO À LEI MUNICIPAL 
QUE ESTABELECE TEMPO MÁXIMO DE ESPERA, EM FILA DE 
BANCO. APONTADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. 
INEXISTÊNCIA. ALEGADA OFENSA AO ART. 6º, CAPUT E § 2º, 
DO DECRETO-LEI 4.657/42. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. ACÓRDÃO 
RECORRIDO FUNDAMENTADO NA CONSTITUCIONALIDADE 
DA LEI MUNICIPAL 2.331/2005. VALIDADE DE LEI LOCAL, EM 
FACE DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DO STF. SÚMULA 
280/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno aviado 
contra decisão monocrática publicada em 07/02/2018, que julgara recurso 
interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/73. II. Na origem, 
trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pelo Banco Bradesco S/A, 
visando a suspensão da eficácia do ato administrativo que determinara a 
suspensão do funcionamento de agência bancária localizada na cidade de 
Santos/SP, por um dia, por ter desrespeitado, pela terceira vez, a lei 
municipal que estabelece tempo máximo de espera, em fila de banco. III. 
Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC/73, porquanto a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez 
que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em 
sede de Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo 
coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, 
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida. IV. O 
Recurso Especial é manifestamente inadmissível, por falta de 
prequestionamento, no que tange à alegada ofensa ao art. 6º, caput e § 
2º, do Decreto-lei 4.654/42, pois não foi ele objeto de discussão, nas 
instâncias ordinárias, sequer implicitamente, razão pela qual não há 
como afastar o óbice da Súmula 211/STJ. V. Não há contradição em 
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afastar a alegada violação ao art. 535 do CPC/73, e, ao mesmo tempo, 
não conhecer do recurso, por ausência de prequestionamento, porque 
é perfeitamente possível o julgado encontrar-se devidamente 
fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a questão à luz dos 
preceitos jurídicos desejados pela parte, sobretudo diante do brocardo 
da mihi factum, dabo tibi jus. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 
543.829/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/10/2014; EDcl nos EDcl no REsp 1.190.734/RJ, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 14/06/2011. VI. Ademais, o Recurso Especial não pode 
ser utilizado para rever a discussão acerca da inconstitucionalidade de lei 
local - no caso, a Lei municipal 2.331/2005 -, pois, além de ser matéria de 
competência do STF, trata-se de norma de caráter local, inviável de exame, 
na via eleita, em face do óbice da Súmula 280/STF. VII. Agravo interno 
improvido. (AgInt no AREsp 1226620/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 
15/05/2018). [Grifou-se]

Com efeito, aplica-se à espécie o teor da Súmula 211 do STJ, ante a ausência 
de prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o 
competente juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem, ainda 
que opostos embargos declaratórios.

4. Do exposto, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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